
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   

 

Dados pessoais 

Nome completo: JOHNATHAN ALVES DOS SANTOS 

Celular: (62) 99149-6937/ (62) 99345-1303 

Endereço: Rua SC-23 – Qd 38 Lt 25 – São Carlos – Goiânia /GO CEP: 74477-076 

Contato de Referência pessoal: (62)  99161-3843 (Vera) 

Contato de Referência pessoal: (62) 99397-3317 (Irmã)                        

Contato de Referência pessoal: (62) 99546-4777 (Adriel)           

Contato de Referência Comercial: (11) 9 4238 6149 (Rita_JSR Transportes)       

Contato de Referência Comercial: (11) 9 8250 1772 (Petter_Andreani Logistica)        

  

Certidão Objeto de pé  

   



 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE GOIÂNIA 
1ª UPJ CRIMINAL DOS CRIMES PUNIDOS COM RECLUSÃO 

E-mail: 1upjreclusao@tjgo.jus.br 
Telefones: 3018-8295/3018-8296 
WhatsApp Business: 3018-8296

 
CERTIDÃO NARRATIVA

 
________________________________________

 
Autos n.º: 0298160-54.2016.8.09.0175 
Natureza: PROCESSO CRIMINAL -> Procedimento Comum -> Ação Penal - Procedimento Ordinário 
Vítima: RODRIGO HENRIQUE FERNANDES SILVA LIMA 
Acusado(a): JOHNATHAN ALVES DOS SANTOS 
Nome da Mãe: VERA LUCIA FERREIRA DOS SANTOS 
CPF: 700.083.231-27 
Infrações: art. 302, caput, da Lei n. 9503/1997 
Juiz(a): Donizete Martins de Oliveira
 

 
 

Certifico e dou fé que, revendo os dados constantes do Sistema de Primeiro Grau e do Sistema de
Processo Judicial Digital, constatei a existência dos autos de protocolo acima, envolvendo as partes
supramencionadas.
 

Certifico ainda que trata-se de Ação Penal que iniciou por meio do IP n. 171/2014, em 12/06/2014; a
denúncia foi oferecida em 30/09/2016 e recebida em 16/11/2016; a defensoria pública foi nomeada para
patrocinar sua defesa; a audiência de instrução e julgamento realizou em 04/05/2017, às 14:20 horas; em
continuação em 26/09/2017, às 15 horas; e 02/03/2018, às 9:08 h; em 11/02/2020 o réu constituiu advogado;
em 01/02/2021 o representante do Ministério Público requereu o arquivamento dos autos com fundamento nos
art. 107, IV, 109, IV E 115, todos do Código Penal e art. 395, inciso II do CPP; em 04/02/201 a Magistrada
acolheu a manifestação do Ministério Público e determinou o arquivamento dos autos que ocorreu em
19/02/2021.
 

 
 

Goiânia, 3 de junho de 2022.
 

Gleice Martins 
Analista Judiciário

 
__________________________________

 
Edifício Desembargador Fenelon Teodoro Reis, Fórum Criminal da Comarca de Goiânia. Rua 72, s/n, qd. C15 c/ qd. C-19, Jardim Goiás, Goiânia/GO, CEP: 74.805-480
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